
Prefeitura Municipal de Santa Cruz doSul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO U- 3.WI, de 21 de setembro de 1990.

CONCEDE AUXÍLIO À ENTIDADE.

0PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EDE CONFORMIDADE COM O INCISO VII1, DO ARTIGO
61 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARIIGO l9 - Econcedido um auxílio no valor de Cr$ 25,000 00
(VINTE ECINCO MIL CRUZEIROS), PARA INVESTIMENTOS EM OBRAS SOC.A.S.
a Soe. Cultural e Esportiva Trombudo, Trombudo.

ARTIGO V- -Adespesa decorrente do artigo P, correrá â
conta do código 0201.08460312.0W -3.2.3.1 -Subvenções Sociais.

_ARIIGO V -Este Decreto entrará em vigor na data de sua
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 1990.

• l/h^^i
NO MO FRANTZ

Prefeito

Registre- ÍUE-SE E. CUMPRA-SE

^RL>flÜO/M0LUCH
Secretário I mi pal da Administração


